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1. INTRODUÇÃO 

A Meta 3 de Segurança do Paciente estabelece diretrizes estratégicas para a prescrição e o uso seguro de 

medicamentos, e seu não cumprimento pode levar a resultados clínicos negativos e indesejáveis. Erros de 

medicação são uma das principais causas de eventos adversos em hospitais, impactando a morbimortalidade 

e os custos assistenciais.  

Eventos adversos evitáveis, muitos deles relacionados a medicamentos, afetam cerca de 6% dos pacientes 

hospitalizados, com óbitos em até 0,7% dos casos. Em hospitais brasileiros identificaram que 37,5% dos 

eventos adversos estavam relacionados a erros de medicação. 

Considerando a assistência relacionada aos medicamentos, reconhece-se que eles se tornaram uma 

importante ferramenta terapêutica, contribuindo para a melhoria da qualidade e da expectativa de vida da 

população. No entanto, o processo de administração de medicamentos é complexo e é composto por três 

fases: prescrição, dispensação e administração.  

No contexto intra-hospitalar, o processo de administração de medicamentos envolve a prescrição médica, a 

dispensação realizada pela equipe de farmácia e o preparo e a administração executados pela equipe de 

enfermagem. Quando ocorre algum erro nesse processo, trata-se de um evento adverso medicamentoso 

(EAM), caracterizado por um dano causado durante a administração do medicamento. Assim, o EAM abrange 

qualquer reação indesejada ou inesperada apresentada pelo paciente após o uso de um medicamento (da 

Silva, Sara et al.). 

Nesse contexto, a elaboração deste documento visa orientar e padronizar as práticas de administração de 

medicamentos, assegurando a qualidade da assistência prestada e contribuindo para a prevenção de eventos 

adversos. 

 

2. OBJETIVO 

Padronizar as práticas de prescrição, dispensação, administração e armazenamento de medicamentos, 

garantindo a segurança do paciente e prevenindo eventos adversos relacionados ao uso de medicamentos. 
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3. ABRANGÊNCIA 

Unidades gerenciadas pela RioSaúde. 

 

4. DEFINIÇÕES E SIGLAS 

4.1. Definições  

Medicamento - Produto farmacêutico, tecnicamente obtido ou elaborado, com finalidade profilática, 

curativa, paliativa ou para fins de diagnóstico. 

Evento Adverso Medicamentoso (EAM) - Qualquer dano ou reação não intencional decorrente do uso de 

um medicamento. 

Erro de Medicação - Qualquer falha evitável que possa causar ou levar ao uso inadequado de medicamentos, 

com ou sem dano ao paciente. 

Administração Segura - Conjunto de práticas que asseguram a correta administração do medicamento, com 

base em protocolos de segurança e conferências sistemáticas. 

Medicamentos de Alta Vigilância (MAV) - Esses medicamentos também são conhecidos como 

medicamentos potencialmente perigosos e possuem risco aumentado de provocar danos ao paciente. 

Exemplos de medicamentos potencialmente perigosas: opióides, eletrólitos concentrados, água destilada no 

volume igual ou superior a 100 ml, soluções eletrolíticas parenterais, insulina, quimioterápicos, inotrópicos 

endovenosos, bloqueadores neuromusculares, anticoagulantes, nutrição parenteral, medicações por via 

intratecal ou epidural (ISMP, 2019). 

 

4.2. Siglas 

EAM – Evento Adverso Medicamentoso 

MAV – Medicamentos de alta vigilância 
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5. RESPONSABILIDADES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATIVIDADE RESPONSABILIDADE 

5.1. Prescrição medicamentosa. Médico 

5.2. Realizar a análise farmacêutica das prescrições 

médicas, avaliando doses, interações, 

compatibilidades e possíveis contraindicações. 

Farmácia 

5.3. Assegurar a identificação, armazenamento, 

controle de qualidade e dispensação segura dos 

medicamentos. 

Farmácia 

5.4. Realizar o preparo e a administração dos 

medicamentos conforme prescrição médica. 
Enfermagem 

5.5. Notificar ao farmacêutico e/ou equipe médica 

qualquer dúvida, intercorrência ou suspeita de 

evento adverso. 

Enfermagem 

5.6. Registrar imediatamente as administrações 

realizadas e eventuais ocorrências no prontuário do 

paciente. 

Enfermagem 

5.7. Orientar a equipe de enfermagem quanto à 

diluição, compatibilidade e estabilidade dos 

medicamentos. 

Farmácia 

5.8. Apoiar a identificação e notificação de erros e 

eventos adversos relacionados a medicamentos. 
Farmácia 

5.9. Realizar a dupla checagem em situações de 

administração de medicamentos de alta vigilância 

(MAV). 

Técnico de Enfermagem e 

Enfermeiro 
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6. DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO 

Os erros decorrentes da terapia medicamentosa representam um dos tipos de incidentes mais comuns nas 

instituições de saúde e são provocados, em grande parte, por falhas nos processos e procedimentos durante 

o cuidado. São passíveis de ocorrer em todas as etapas da terapia medicamentosa: prescrição, dispensação, 

preparo, administração e monitoramento, e podem resultar em danos graves e até na morte do paciente. 

Ao iniciar o procedimento de preparo e administração do medicamento, o profissional deverá avaliar os 9 

(nove) certos:  

 

6.1. Aplicação dos 9 certos: 

 Paciente certo  

 Conferir a identificação do paciente antes de administrar o medicamento e utilizar, no mínimo, 

dois identificadores para confirmar o paciente correto: nome completo do paciente 

identificado na pulseira e data de nascimento.  

 

 Medicamento certo  

 Conferir se o medicamento que foi entregue em mãos é o que está prescrito;  

 Verificar se o diluente foi prescrito e a velocidade de infusão estabelecida, analisando sua 

compatibilidade com a via de administração e com o medicamento em caso de administração 

por via endovenosa; 

 Conferir se o paciente não é alérgico ao medicamento prescrito. 

 

 Via certa  

 Identificar a via de administração prescrita; 

 Identificar no paciente qual a conexão correta para a via de administração prescrita em caso 

de administração por sonda nasogástrica, nasoentérica ou via parenteral; 

 Utilizar o injetor lateral do equipo somente quando a solução infundida não contiver 

medicamentos de alta vigilância; 
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 Realizar a desinfecção com algodão embebido com álcool a 70%, friccionando três vezes o 

local de aplicação para administração de medicamentos por via parenteral. 

 

 Hora certa  

 Garantir que a administração do medicamento seja feita no horário correto para adequada 

resposta terapêutica; 

 A antecipação ou atraso da administração em relação ao horário predefinido somente poderá 

ser feito com o consentimento do enfermeiro e do prescritor. 

 

 Dose certa  

 Conferir atentamente a dose do medicamento prescrito; 

 Conferir a velocidade de gotejamento, a programação e o funcionamento das bombas de 

infusão contínua em caso de medicamentos de infusão contínua; 

 Realizar dupla checagem dos cálculos para o preparo e programação de bomba para 

administração de medicamentos de alta vigilância. 

 

 Registro certo  

 Registrar na prescrição o horário da administração do medicamento; 

 Checar o horário da administração do medicamento a cada dose; 

 Registrar todas as ocorrências relacionadas aos medicamentos, tais como adiamentos, 

cancelamentos, desabastecimento, recusa do paciente e eventos adversos. 

 

 Orientação certa  

 Orientar e instruir o paciente sobre qual o medicamento está sendo administrado (nome), 

justificativa da indicação, efeitos esperados e aqueles que necessitam de acompanhamento e 

monitorização; 

 Garantir ao paciente o direito de conhecer o aspecto (cor e formato) e validade dos 

medicamentos que está recebendo, a frequência com que será administrado, bem como sua 

indicação. 
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 Forma certa  

 Checar se o medicamento a ser administrado possui a forma farmacêutica e via de 

administração prescrita; 

 Checar se a forma farmacêutica e a via de administração prescritas estão apropriadas à 

condição clínica do paciente. 

 

 Resposta certa  

 Observar cuidadosamente o paciente, para identificar, quando possível, se o medicamento 

teve o efeito desejado; 

 Registrar em prontuário e informar ao prescritor, todos os efeitos diferentes do esperado para 

o medicamento; 

 Manter clara a comunicação com o paciente e/ou acompanhante/familiar; 

 Considerar a observação e relato do paciente e/ou acompanhante/familiar sobre os efeitos 

dos medicamentos administrados, incluindo respostas diferentes do padrão usual; 

 Em caso de dúvidas, esclarecê-las com a supervisão de enfermagem, prescritor ou 

farmacêutico antes da administração do medicamento; 

 Caso o paciente apresente baixo nível de consciência, a equipe assistencial deverá comunicar 

imediatamente a equipe médica; 

 Evitar dentro do possível, que dois pacientes com o mesmo nome fiquem internados lado a 

lado; 

 O enfermeiro deve supervisionar o preparo e a administração de medicamentos realizados 

por técnicos e auxiliares de enfermagem; 

 Notificar os eventos adversos relacionados à administração de medicamentos ao Núcleo de 

Segurança do Paciente. 

 

É expressamente proibida a mistura de dois ou mais medicamentos na mesma seringa, exceto nos casos 

em que haja comprovação de compatibilidade físico-química e orientação expressa da equipe de farmácia 

ou referência institucional validada. Essa prática pode resultar em interações indesejadas, precipitação, 

perda da eficácia terapêutica ou aumento da toxicidade, representando risco significativo à segurança do 

paciente. 
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Em situações de dúvida sobre compatibilidade entre medicamentos intravenosos, o profissional deve 

consultar o farmacêutico responsável antes da administração. 

 

6.2. Dupla checagem  

A dupla checagem é uma etapa importante no uso de MAV e consiste na verificação independente da 

prescrição e do medicamento por dois profissionais habilitados, antes da dispensação, preparo ou 

administração. A técnica consiste em verificar as informações duas vezes. A maneira de fazer e registrar a 

dupla conferência pode ser variável. O importante é aumentar a atenção para etapas críticas do processo 

incluindo duas conferências de origem distinta, no sentido de minimizar os erros. 

Na tabela abaixo citamos a descrição do procedimento para realização da dupla checagem: 

AÇÃO PROFISSIONAL PROCEDIMENTO 

1ª PROFISSIONAL 1 
Verifica a prescrição médica e identifica os medicamentos indicados para 

dupla checagem e separa o medicamento selecionado para o preparo. 

2ª PROFISSIONAL 1 
Antes de preparar o medicamento, conferir com a prescrição: 

concentração, dose, forma farmacêutica e via. 

3ª PROFISSIONAL 1 

Verifica os nove certos: 

1. Paciente certo 

→ Confirmar com nome completo, data de nascimento e/ou pulseira de 

identificação. 

2. Medicamento certo 

→ Conferir o nome do medicamento na prescrição e no rótulo três vezes. 

3. Dose certa 

→ Verificar a dose prescrita e a concentração correta. 
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4. Via certa 

→ Confirmar se o medicamento deve ser administrado por via oral, 

intravenosa, intramuscular, etc. 

5. Horário certo 

→ Administrar no tempo correto, conforme prescrição (exato ou com 

tolerância permitida). 

6. Forma farmacêutica certa 

→ Ex.: comprimido, solução, suspensão, injetável, etc. 

7. Registro certo 

→ Anotar corretamente a administração no prontuário ou sistema. 

8. Motivo certo 

→ Entender a indicação do medicamento para o paciente. 

9. Resposta certa 

→ Monitorar o efeito esperado do medicamento e possíveis reações. 

4ª PROFISSIONAL 1 Solicita a presença do segundo profissional para checagem. 

5ª PROFISSIONAL 2 Compara prescrição com o medicamento preparado e o rótulo do frasco. 

6ª PROFISSIONAL 2 Verifica os 9 certos de forma independente. 

7ª PROFISSIONAL 2 
Em caso de dúvida, suspenda a administração e comunique ao 

responsável. 

8ª 
PROFISSIONAIS 

1 e 2 

Confirmam verbalmente todos os itens conferidos. 

Registram a dupla checagem no prontuário ou sistema. 

Autorizam a administração segura do medicamento. 
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6.3. Informações obrigatórias na prescrição 

 A prescrição deve conter, obrigatoriamente, a identificação da unidade hospitalar, data da prescrição, 

data e horário de início e término do período de vigência, nome completo do paciente, data de 

nascimento, número do prontuário, leito, setor e andar de internação. 

 Identificação do prescritor: nome completo, número do conselho profissional e assinatura. 

 A prescrição deve ser legível para evitar erros de comunicação (nos casos em que não for possível 

prescrição eletrônica). 

 Em casos de medicamentos injetáveis, devem constar diluente (tipo e volume), tempo e velocidade 

de infusão. 

 A via de administração deve estar clara e compatível com as recomendações do fabricante. 

 Quanto à dosagem, a unidade de medida deve ser claramente indicada. 

 Destacar alergias relatadas pelo paciente em prontuário e pulseira vermelha (ver POP.DEA.002 – 

Identificação Segura do paciente). 

 Para os pacientes que são admitidos nas unidades de saúde sem possibilidade de identificação 

(emergências e situações de catástrofes) devem-se adotar códigos diferentes por paciente, acrescidos 

minimamente do número de prontuário ou boletim de atendimento. A codificação deve estar 

disponível na pulseira de identificação, ainda que provisoriamente, até a unidade providenciar a 

identificação adequada do paciente, utilizando como descritores o sexo e a raça. Exemplo: Homem 

negro, mulher parda. 

 A utilização da abreviatura “NI” (não identificado) ou outra abreviatura para todos os pacientes nessas 

condições não deve ocorrer, em virtude do risco de erro de medicação. 

 O uso de impressão frente e verso para prescrição não é recomendado, pelo elevado risco de omissão 

(não cumprimento integral da prescrição). 

 Os medicamentos devem ser prescritos sem o uso de abreviaturas, pois seu uso aumenta a chance 

de erro de medicação. 
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6.4. Identificação dos medicamentos 

 Utilizar organização alfabética e por forma farmacêutica. 

 Empregar: 

 Etiquetas vermelhas para medicações de alta vigilância referentes a PORTARIA Nº 344, DE 12 

DE MAIO DE 1998. 

 Deve-se identificar os locais de armazenamento de medicamentos que apresentam grafias e 

sons semelhantes, com etiquetas de alerta que proporcionem a escrita de parte do nome do 

medicamento com letras maiúsculas e em negrito, destacando-se a diferença entre nomes 

semelhantes, como, por exemplo: LAMIvudina; ZIDOvudina. 

 

7. FORMULÁRIOS E/OU DOCUMENTOS RELACIONADOS 

 Guia de interação medicamentosa. RIOSAÚDE, 2024. Disponível em: 

https://riosaude.prefeitura.rio/wp-content/uploads/sites/66/2024/09/guia-interacao-

medicamentosa-ago24.pdf.  

 Controle de medicamentos de alta vigilância. RIOSAÚDE, 2025. Disponível em: 

https://riosaude.prefeitura.rio/wp-content/uploads/sites/66/2025/08/protocolo-seg-controle-

medicamentos-alta-vig_v4.pdf  

 Dripping – soluções padronizadas. RIOSAÚDE, ago. 2024. Disponível em: 

https://riosaude.prefeitura.rio/wp-content/uploads/sites/66/2024/08/cartaz-dripping-solucoes-

padronizadas-v2.png  

 Medicamentos em emergência pediátrica. RIOSAÚDE, out. 2023. Disponível em: 

https://riosaude.prefeitura.rio/wp-content/uploads/sites/66/2023/10/cartaz-medicamentos-

emergencia-pediatrica.pdf  

 Guia rápido de ajustes de medicamentos de acordo com a função renal. RIOSAÚDE, set. 2025. 

Disponível em: https://riosaude.prefeitura.rio/wp-content/uploads/sites/66/2025/09/Guia-Rapido-

de-ajustes-de-medicamentos-de-acordo-com-a-função-renal.pdf  

 Guia rápido de alterações laboratoriais causadas por medicamentos. RIOSAÚDE, set. 2025. 
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11. ANEXOS 

11.1. Anexo I – Guia de Soluções Padronizadas 
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11.2. Anexo II – Medicamentos Emergência Pediátrica 

 

 


